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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2016-

FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E

REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO

ESTADUAL - FUNJEAM e a empresa SUPLEX

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

EPP, na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM,

sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/n°, Aleixo,

inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu Presidente,

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, brasileiro, casado, Magistrado,

residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de

Magistrado n° 185/TJ-AM e inscrito no CPF n° 052.728.232-49, neste instrumento simplesmente

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUPLEX SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA EPP, pessoa jurídica de

direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado

do Estado do Amazonas, em 30/05/2016, sob o n° 20160101425, inscrita no CNPJ/MF sob n°

04.465.383/0001-24, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à rua Feliciana

Costa, n° 53, Nossa Senhora das Graças, neste ato representada pela Sr3 ETELVINA FERREIRA

LIMA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do

Amazonas, portadora da Carteira de Identidade n° 1084826-6 SSP-AM e inscrito no CPF/MF sob n°

441.259.412-20, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da
Adesão a Ata de registro de preços vinculada ao Pregão Eletrônico n° 02/2015, formalizada pela
Coordenação Regional do Rio Negro - FUNAI, considerando ainda, o que consta no Processo n°
2016/15085-TJ, e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer
parte integrante e complementar deste instrumento, sujeitando-se o CONTRA JANTE e a

CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas\ celebrado/o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 025/2016-FUNJEAM, que se regerg pelas norcnas instituídas
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pelas Leis ns° 8666/93 e 10.520/02, pelos Decretos ns. 5450/05, 7.892/2013, pela legislação
correlata, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. Constitui objeto do presente pacto, a prestação de serviços de apoio operacional, com a
contratação de motoristas, em decorrência da adesão a Ata de registro de preços vinculada do
Pregão Eletrônico n° 02/2015, formalizada por Coordenação Regional do Rio Negro - FUNAI,
conforme as quantidades, exigências e estimativas especificadas no Termo de Referência, parte
integrante e complementar deste pacto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Contrato decorreu da Adesão à Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão
Eletrônico n° 02/2015, realizada pela Coordenação Regional do Rio Negro - FUNAI, representada
por DOMINGOS SÁVIO BORGES BARRETO, tendo amparo legal e integralmente na Lei n°
10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da Lei n° 8666/93 e
suas alterações, bem como o Decreto n° 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o Pregão, na
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, do Decreto 7.892/13, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes das Leis
n° 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas legais pertinentes.

3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não
expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus anexos, à Ata de Registro de Rreços
vinculada ao Pregão tletrõnico n° 02/2015, realizada pela Coordenação Regional do RioXiègro -
FUNAI, representada por DOMINGOS SÁVIO BORGES BARRETO, ko Termo de Referencia, à
Proposta da CONTRATADA, e demais documentos que compõem o\Processo meneionado no
preâmbulo que, independente de transcrição, fazem parte integrante^ e complerpfentar deste
instrumento, naquilo que não o contrarie.
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CLÁSULA QUINTA - DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO

QUANTITATIVO DE MOTORISTAS

5.1. Os serviços objeto deste ajuste serão executados nas áreas de abrangência e de ação das

unidades do CONTRATANTE, de forma a atender sua demanda e necessidade, de acordo com o

quantitativo abaixo demonstrado:

Descrição
Motorista de Categoria A/B
Motorista de Categoria D

Quantidade
7
3

5.2. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados de segunda-feira a sábado, em

uma jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com intervalo intrajornada de 01 (uma)
hora, quando deverá ocorrer revezamento entre os motoristas para não desguarnecer o posto de

trabalho, sempre utilizando profissionais capacitados para a execução dos serviços, tendo em vis-

ta o mínimo impacto às atividades de rotina dos respectivos prédios, podendo ser extensíveis caso

haja necessidade de conclusão de algum serviço, mediante anuência das partes e sem ónus para

a CONTRATANTE, em conformidade com o disposto nas cláusulas avençadas neste Instrumento,
na legislação aplicável à espécie, em especial a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e nas Normas
de Segurança e Medicina do Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO __^_
6.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada por

preço global, em conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A prestação dos serviços terá início a partir da emissão da ordem de serviço.

7.2. Os requisitos, especificações, unidades, quantidades e critérios técnicos inerentes aos serviços,

materiais e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da presente contratação são

os descritos no Termo de Referência e seus anexos, os quais são parte integrante deste instrumento,

naquilo que com este não o contrarie.

7.3. A jornada de trabalho, periodicidade, frequência e descrição dos serviços a serem executados
ostão descritas no Termo HA R^ferênnia, nnhendn à CONTRATADA pumprir, fielmeintpí^ n Jontão

estabelecido.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Compete à CONTRATANTE:

a) Promover todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços;

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente

uniformizados e identificados, aos locais de prestação dos serviços;

c) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o

desenvolvimento dos trabalhos;

d) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste pacto, devendo verificar a

regularidade do recolhimento dos encargos sociais corno condição para o "atesto";

e) Efetuar, mensalmente, as deduções, nos pagamentos, das verbas indicadas na Resolução

n° 169/2013 e suas alterações - CNJ, aprovisionando-os em conta corrente vinculada -

bloqueada para movimentação;

f) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança

no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis

com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;

g) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

h) Não permitir a realização de horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de

serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para qual o trabalho seja

prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

i) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá

registrar em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a

execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as ocorrências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, prestando

os esclarecimentos necessários e determinando prazo para a correção das falhas;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Compete à CONTRATADA:

a) Executar fielmente os serviços na forma como contratados, em conformidade com as

normas estabelecidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, viabilizando uma operação

correta, eficaz, meticulosa e constante e zelando pela manutenção da orttem, H^ forma a•
não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento nas dependências do

CONTRANTANTE;

b) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos sferviços contratados^ de acordo

com os padrões exigidos pelo CONTRATANTE, nos \ermos da legĵ íação vigente,
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fornecendo mão de obra com a qualificação indispensável à perfeita execução dos

mesmos;

c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

d) Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem alceados nos postos
de trabalho, mediante seleção precedida por exame psicotécnico realizado por profissional

habilitado, observando as seguintes condições:

d.1) ter idade mínima de 18 anos;

d.2) estar quite com as obrigações eleitorais;

d.3) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do sexo

masculino;

d.4) ter aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições;

d.5) apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares que
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, da Justiça Federal e Estadual;

d.6) apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde

tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses.

c. Contratar e manter pessoal especializado nas qualificações profissionais pertinentes e

devidamente treinados, garantindo que os empregados atendam aos requisitos básicos de

qualificação profissional descritos no Termo de Referência;

f. Fornecer e conservar uniformes na forma, no modelo e nas quantidades previstas no

Termo de Referência, que deverão ser adequados ao tipo de serviço, da categoria

profissional contratada, e deverá ter gravada em letras legíveis a logomarca da empresa,

substituindo-os consoante o disposto no respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo
de trabalho ou, a critério do CONTRATANTE, quando necessário;

g. Não repassar os custos dos uniformes e equipamentos a seus empregados;

h. Manter seu pessoal devidamente uniformizado, nas mais perfeitas condições de higiene e

apresentação pessoal, portando crachás de identificação com foto recente e provido de

Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, quando necessário;

i. Manter uniformes e equipamentos em perfeitas condições de uso durjíçfte toda a execução

do contrato; \. Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a\) Exercer com zelo, dedicação e pontualidade as atividades quethes são inerentes;
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j.2) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, levando sempre ao
conhecimento da chefia imediata toda e qualquer irregularidade, quando tiver ciência

em razão do cargo;

j.3) Não ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do seu

superior;

j.4) Tratar com urbanidade seus pares, magistrados, servidores e público em geral;

j.5) Não se atrasar ou sair antes do horário, salvo em razão de fatos supervenientes,
quando devidamente comunicados e justificados ao fiscal do contrato.

I. Efetuar o controle diário de frequência dos seus empregados;
m. Empregar profissionais preparados para o desempenho das funções, estando os mesmos

com suas carteiras de saúde atualizadas, realizando exames médicos periódicos,

além de estarem sempre nas mais perfeitas condições de higiene, sujeitando-os às normas
disciplinares da CONTRATANTE, sem qualquer vínculo empregatício;

n. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições da mão

de obra entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

o. Indicar formal e expressamente, até o início da vigência do Contrato, o preposto que atuará

junto à Contratante na execução do Contrato e, comunicando tempestivamente as
alterações ulteriores;

p. Não obstruir o acesso do Fiscal do Contrato aos locais destinados pela CONTRATANTE

para uso dos Agentes de Portaria;

q. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

r. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a

não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE, observando
sua adequada utilização objetivando a correta execução dos serviços;

s. Apresentar à Divisão de Material e Património da CONTRATANTE, listagem de
equipamentos, materiais ou utensílios de sua propriedade, a serem utilizados nos serviços,

mantendo sob sua guarda uma cópia, para eventuais conferências ou ajustes;

t. Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a execução dos

serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até
24 (vinte e quatro) horas;

u. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos de
serviços, bem como nas instalações e equipamentos objet® da presta gáo dos serviços;

v. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de se\JS emjahsgados, das normas
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, Substituirçdg/no prazo de 24 (vinte e
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quatro) horas, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional no posto de
trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço
público;

v.1) Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências do
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de
outros profissionais.

w. Efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual
ausência do empregado;

x. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

y. Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao mês de sua
competência, os vales-transportes, auxílio alimentação, de acordo com o horário de
trabalho e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo
desempenho de suas atividades;

z. Conceder aos prestadores de serviços, no mínimo, os benefícios previstos na legislação
trabalhista, como também, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio
Coletivo;

aã. Efetuar o pagamento dos salários aos profissionais envolvidos nos serviços, até o 5° dia
útil do mês subsequente (se outro não for designado no Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo}, via depósito bancário na conta do empregado, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração da CONTRATANTE;

bb. Apresentar, mensalmente ou em outra periodicidade conforme o caso, as
informações e/ou os documentos listados abaixo:

bb.1) Nota Fiscal/Fatura;

bb.2) comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente
com as cópias das folhas de pagamento ou contra cheques e/ou outros documentos
equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alceados na execução
dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;

bb.3) comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previd/ntiária (INSS) do
empregador e dos empregados alocados na execução dos serviços contratados,
conforme dispõe o art. 195, § 3°, da Constituição Federal/88, sob f>ena de rescisão
contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer\ relação nominal dos
empregados a que se referem os recolhimentos;
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bb.4) comprovantes/guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS)

bb.5) comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, sem o que não serão liberados os
pagamentos das respectivas faturas;

bb.6) comprovante do pagamento do 13° salário aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados;

bb.7) comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional
de férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma
da Lei;

bb.8) encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na
execução dos serviços contratados exigidas pela legislação, tais como a Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS e a Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED;

bb.9) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

bb.10) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato;

bb.11) relação detalhada dos materiais e insumos utilizados mensalmente na prestação
dos serviços objeto da presente contratação.

cc. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da CONTRATANTE;

dd. Responsabilizar-se pela realização dos exames admissionais e periódicos anuais incluindo
PPD e parasitológico de fezes dos empregados que estarão prestando serviço nas
instalações médico-ambulatoriais, apresentando anualmente a carteira de vacinação
atualizada;

ee. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração desde que/praticada por seus
prestadores de serviço na execução dos serviços contratados/inclusive eventuais
despesas com multas de trânsito;

ff. Arcar com os custos de diária quando, por necessidade &o serviçp', o motorista precisar
pernoitar em outros municípios do Estado do Amazonas, ou//neia diária, quando o
deslocamento fora da sede abranger apenas parte do dia;
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gg. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 {vinte e quatro)
horas, após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente para
a CONTRATANTE;

hh. Exercer, juntamente com o fiscal do contrato, o registro e o controle sobre a assiduidade e
a pontualidade dos seus empregados, bem como as ocorrências havidas, efetuando a
imediata reposição da mão de obra, eventualmente ausente;

ii. Providenciar a substituição dos empregados, por motivo de falta, férias, licença ou
demissão, de forma a evitar a interrupção dos serviços;

jj. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências que possam a vir
embaraçar os serviços contratados;

kk. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões
justifícadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;

II. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente
credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços;

mm. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus
encarregados;

nn. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE atualmente vigentes ou que venham a ser
editadas;

oo. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;

pp. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados,
como também aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, inclusive fornecer
produtos apropriados à proteção dos profissionais expostos à condições climáticas
adversas;

qq. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que
fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude
do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE, de acordo com p art. 70 da Lei n°
8.666/93; \. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e\administrativa, sobre todo e

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou\de tepceiros, que tomar
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conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse
sentido;

ss. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato,
nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada;

tt. Manter durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal;

uu. Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e estadual atualizada existente
ou que venha a ser criada que regulamenta as atividades contratadas, bem como fornecer
as convenções ou acordos coletivos de trabalho afetos às categorias profissionais
ocupantes dos postos de trabalho, tão logo sejam formalmente celebrados pelos
respectivos sindicatos;

w. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

ww.Responsabilizar-se inteiramente peio cumprimento da carga horária por parte de seus

funcionários, bem como pela substituição destes, nas ocorrências de falta ou de

interrupção no cumprimento da referida carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na

prestação dos serviços;

ww.1) O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério do

CONTRATANTE, a glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu

origem à prestação dos serviços.

xx. Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não
estejam especificadas nesta cláusula;

9.2. Para os fins do disposto no subitem 9.1, a execução completa do contrato somente se
caracterizará quand o a CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as obrigações

trabalhistas referente à mão de obra utilizada. n

\. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção da^ condições de

habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratuah, sem prej
sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

zo das demais

Contrato Administrativo n° 025/2016-FUNJEAM
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10.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, diretamente ou por gestor designado. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE:

a. Examinar as carteiras dos profissionais alocados nos postos de trabalho para comprovar o
registro de função profissional, valor do salário e o cumprimento das obrigações

trabalhistas;

b. Solicitar a imediata retirada do local, bem ainda, a substituição de profissional da
CONTRATADA que estiver sem o crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização
ou cuja permanência no serviço, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

c. Alterar os horários de funcionamento dos postos de trabalho, conforme as necessidades

de serviço;

d. Solicitar o preenchimento dos postos de trabalho conforme necessidade do serviço;

e. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material de limpeza ou equipamento

cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou
instalações ou ainda, que não atendam às necessidades dos serviços;

f. Definir que, nos períodos de recesso poderá haver redução do horário de funcionamento
dos postos de trabalho, a critério da CONTRATANTE, observada a carga horária semanal
contratada.

10.2. Caso haja funcionamento dos postos de trabalho nos dias considerados recessos e
feriados forenses, a CONTRATANTE não pagará pelas horas de serviços realizados, uma vez que
as horas desses dias foram consideradas no cálculo do valor final.

10.3. A CONTRATADA deverá, quando da substituição de insumos ou equipamentos,

considerar a nova especificação devidamente negociada entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA, negociação essa que deverá ser concluída no prazo de 24 (vinte e/quatro) horas,
a contar da notificação, sem que isso implique acréscimo ao valor contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO VALOR DO CONTRATO

11.1. Pelo objeto contratual executado, a CONTRATANTE pagará rnensajfneHte o valor de R$
41.203,00 (Quarenta e um mil duzentos e três reais), perfazendo o valobfotal de R$ 494.436,00

(Quatrocentos e noventa e quatro mil quatrocentos e trinta e seis reaisj, de^de que atendjd^s

Contrato Administrativo n° 025/2016-FUNJEAM
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pela CONTRATADA as exigências para a liquidação da despesa.

11.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na
execução do objeto contratado, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra,
insumos, equipamentos e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO

12.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em
curso, por conta do Programa de Trabalho 02..061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa
33903701, Fonte de Recurso 02010000, Unidade Orçamentaria 04703 (Fundo de Modernização e
Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2016NE01244, de 11/11/2016,
no valor de R$ 68.671,60 {Sessenta e oito mil seiscentos e setenta e um reais e sessenta

centavos). Créditos referentes à cobertura dos meses de novembro (proporcional: 20 dias) a
dezembro de 2016, ficando o restante para ser empenhado no exercício de competência.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mensalmente, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo Gestor designado
para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

13.1.1. Do pagamento mensal, em observância à Resolução n° 169 de 31/01/2013, e

n° 183 de 24/10/2013 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, serão retidos os valores

referentes às provisões de encargos trabalhistas e depositados em conta bancária

vinculada, aberta em nome da contratada, unicamente para essa finalidade e com

movimentação exclusiva por ordem da CONTRATANTE, conforme descrito na
cláusula décima quarta.

13.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado, em até/30/(trinta) dias da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de Ordem Bancária Eletrônica,ém conta corrente
indicada na Nota Fiscal/Fatura, de titularidade da CONTRATADA deven
explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta\correi
efetivado o crédito.

Io, para isso, ficar
em que deverá ser

13.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de; Raganenjo de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno PorteX- SIMPLES, a mesma deverá

Contrato Administrativo n" 025/2016-FUNJEAM
Av. André Araújo, s/n°, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6835
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apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

13.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de

habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal;

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com nova redação dada pela
Lei n° 12.440/2011;

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA;

13.5. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura

acompanhada dos documentos previstos nesta cláusula, bem como das certidões que comprovem
a regularidade fiscal da CONTRATADA, Documento de Arrecadação - DAR quitado (taxa de

expediente), requerimento de solicitação de pagamento, recibo e relatório de medição

assinado pela fiscalização, a fim de que sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

13.6. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão

de Contratos e Convénios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/n°, andar

térreo do Centro Administrativo Dês. José Jesus Ferreira Lopes, Aleixo, Manaus/AM.

13.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelç--Fiscal designado
pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço co/tratado e liberará a
referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CON/TRATADA, todas as
condições pactuadas.

13.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que itonpeça a li<
aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o Sprazo/p
interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou ré a presença cã o do documento
fiscal, não acarretando qualquer ónus para o CONTRATANTE.

Contraio Administrativo n° 025/2Q16-FUNJEAM

ftdação da despesa,
pendente até que a
,ra pagamento será
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13.9. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula

caracteriza desçumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de

penalidade(s) prevista(s) neste contrato.

13.10. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

13.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas

consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

13.12. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da

CONTRATADA.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RETENÇÃO DAS PROVISÕES EM CONTA VINCULADA

14.1. Os encargos sociais trabalhistas serão contingenciados pelos percentuais indicados no

quadro-resumo constante ao final desta Cláusula, incidentes sobre a remuneração mensal dos

profissionais alocados nos postos de trabalho, de acordo o disposto nas Resoluções n° 169/CNJ

de 31/01/2013 e n° 183/CNJ de 24/10/2013, bem como na IN 001/2013 do Conselho Federal de

Justiça.

14.1.1 O contingenciamento será feito, mensalmente, mediante depósito em conta depósito

vinculada - bloqueada para movimentação, cujo saldo será remunerado pelo índice da

poupança.

14.1.2 A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e

movimentação da conta corrente vinculada - bloqueado para movimentação em até 20

(vinte) dias a contar da notificação da CONTRATANTE.

14.1.3 As contas-depósito vinculadas estão isentas de cobrança de tarifa de abertura e

manutenção mensal.

14.1.4 Eventual saldo remanescente da conta depósito vinculada, relativo às rubricas

contingenciadas, somente poderá ser liberado à CONTRATADA após a comprovação de

pagamento das verbas trabalhistas. / /

14.1.5 Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta depósito vinculada - bloqueada

para movimentação, das despesas com tarifas bancárias, o valor correspondente será

retido do pagamento mensal devido à CONTRATADA e 'depositadb/na conta depósito

vinculada.

14.1.6 O saldo deverá ser liberado à medida que ocorrerem os fatos geradores das rubricas

contingenciadas, observadas as disposições constantes do ffltàgo 13 da Instrução

Normativa n° 001/2013 - CJF.

Contrato Administrativo n° 025/2016-FUNJEAM _
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14.1.7 A fim de cumprir o disposto no art. 147 da CLT (férias proporcionais), bem como o
disposto no parágrafo único do art. 1° do Decreto n. 57.155/1965 (13° proporcional), a
Administração deverá reter integralmente a parcela relativa a estes encargos quando a
prestação de serviços for igual ou superior a 15 dias.

14.1.8 Nos termos do Acordo de Cooperação Técnica n° 013/2015-TJ firmado entre o TRIBUNAL

DE JUSTIÇA e a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, a abertura da conta deverá ser
efetuada obrigatoriamente na Agência Aleixo, localizada na Av. André Araújo, n° 25 -
Aleixo, Manaus-AM.

14.1.9 Nos casos de determinação judicial para bloqueio e transferência do valor da conta
corrente vinculada para a conta corrente judicial, a empresa contratada deverá ser

notificada para, no prazo de cinco dias úteis, repor o valor bloqueado/transferido junto à
conta corrente vinculada.

a) A ausência de reposição, no prazo estipulado no caput, acarretará glosa do valor
correspondente na fatura do mês subsequente ao bloqueio/transferência judicial, sem
prejuízo de penalidade administrativa, na forma da lei.

b) Não havendo saldo suficiente na fatura indicada no parágrafo anterior para a
recomposição do saldo, deverá a glosa ocorrer nas faturas seguintes, até sua total
quitação.

14.1.10 A CONTRATANTE efetivará o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e
demais verbas trabalhistas aos empregados vinculados ao contrato, quando houver falha
no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

ntuaís pá tento de encargos trabalhrs i •
, v^ ...».».......,

TÍTULO

GrupoASUBMÓDULO
4.1- DA IN 02/2008 MPOG:

RAT:
135 SALÁRIO

FÉRIAS
1/3 CONSTITUCIONAL

MULTA DO FGTS

SUBTOTAL

INCIDÊNCIA ENCARGOS

VARIAÇÃO RAT AJUSTADO 0,50% A 6,00%

Empresas
Mínimo
34,30%
0,50%

9,09%
9,09%
3,03%
4,36%

25,57%
7,28%

Máximo
39,80%
6,00%

9,09%
9,09%
3,03%
4,36%

25,57%
8,44%

Simples
Mínimo
28,50%
0,50%

9,09%
9,09%
3,03%

4,36%

25,57%

6,04%

Máximo
34,00%
6,00%

9,09%
/'/ 9,09%

7 7 3,03%

4,36%

// 25,57%
7,21%

ACONTIGENCIAR 32,85% 34,01% ,31,61% 32,78%

Contrato Administrativo n° 025/2016-FUNJEAM
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14.2. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionadas no subitem 14.1,
depositados na conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação - deixarão de compor o
valor do pagamento mensal à CONTRATADA, consoante Resolução n° 169 de 31/01/2013, e n°
183 de 24/10/2103 2013 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

14.3. Os encargos sociais trabalhistas serão contingenciados pelos percentuais incidentes sobre a
remuneração mensal dos empregados alocados nos postos de trabalho, a serem registrados por
simples apostila.

14.4. As parcelas correspondentes a Férias e 13° Salário serão liberadas ao longo da execução
do Contrato à medida que os eventos ocorrerem.

14.5. A CONTRATADA poderá solicitar autorização da CONTRATATANTE para resgatar os
valores, referentes às despesas com o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos
empregados que prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência deste Contrato.

14.6. Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada, a CONTRATADA deverá
apresentar à Divisão de Orçamento e Finanças da CONTRATANTE os documentos
comprobatórios da ocorrência de indenizações trabalhistas.

14.7. O saldo total da conta corrente vinculada será liberado à empresa, no momento do
encerramento deste Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados.

14.8. A CONTRATANTE efetivará o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e
demais verbas trabalhistas aos empregados vinculados ao contrato, quando houver falha no
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização,
sem prejuízo das sanções cabíveis.

14.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS
ENSEJARÃO O PAGAMENTO EM JUÍZO DOS VALORES EM DÉBITO, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

14.10. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sançõe^ cabíveis, nas
hipóteses em que a CONTRATADA:

l. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não\r qbm a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas; \. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Contrato Administrativo n° 025/2016-FUNJEAM
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESOLUÇÃO N° 156, DE 08 DE AGOSTO DE 2012 E
SUAS ALTERAÇÕES - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
15.1. Para fins de cumprimento dos ditames da Resolução n° 156, de 08 de agosto de 2012, do

Conselho Nacional de Justiça, fica a CONTRATADA obrigada a encaminhar, semestralmente,

para a Divisão de Contratos e Convénios do CONTRATANTE certidões relativas aos funcionários

que ocupam cargo de chefia colocados à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonas, conforme abaixo discriminado:

a) Das Justiças:

a.1) Federal;

a.2) Eleitoral;

a.3) Estadual ou Distrital;

a.4) do Trabalho;

a.5) Militar.

b) Dos Tribunais de Contas da União e do Estado;

c) Do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça;

d) Do Conselho ou Órgão profissional competente, constando a informação de que não foi

excluído do exercício da profissão;

e) Dos entes públicos em que tenha trabalhado nos últimos dez anos, constando a

informação de que não foi demitido ou exonerado a bem do serviço público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

16.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela

Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento-je a data de sua

efetiva realização. / /

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO-CONTRATO

17.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contadas a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60

(sessenta) meses, na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

Contrato Administrativo n° 025/2016-FUNJEAM
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17.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetíva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art.

57, inciso II da Lei 8.666, de 1993.

17.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada

inidônea, ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE,

enquanto perdurarem os efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL

18.1. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano.

18.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:

18.2.1. Da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data

do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta.

18.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases

diferenciadas, a data inicial para contagem da anualidade será a data-base da categoria

profissional que represente a maior parcela do custo de mão-de-obra da contratação.

18.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

18.5. Poderá a CONTRATADA exercer, perante a Administração, seu direito à repactuação

contratual, da data da homologação da convenção ou acordo coletivo até a data da prorrogação

contratual subsequente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência,

prorrogar o contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito de

repactuar. Quanto aos efeitos retroativos da repactuação, a contratada deverá solicitar o

reajustamento contratual dentro de 30 (trinta) dias contados da data da homologação da

Convenção Coletiva de Trabalho que a fundamenta, caso não o faça dentro des^ prazo, a

repactuação somente será devida a partir da data da solicitação.

18.6. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência

do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do^contrato.

18.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA/acompanhada de

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação s^planilha de custos
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formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

18.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

18.9. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato de assinatura do contrato,
comprovante de garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 1° da Lei

n.° 8.666/93.

19.2. A garantia deverá ser prestada com vigência de 03 (três) meses após o término da vigência

do Contrato e será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 60 (sessenta)
dias contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses
de extinção contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

19.3. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento das obrigações previstas no subitem
anterior, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente

pela CONTRATANTE, observado o artigo 19, inciso XIX, alínea "k", da IN 02 MPOG, 30.04.2008,
com a redação atribuída pela IN 04 MPOG de 19.03.2015.

19.4. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente,
conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.

19.5. Quando a opção da garantia for a modalidade de seguro-garantia, a apólice ,deverá conter
cláusulas específicas, oferecendo cobertura para despesas com obrigações contratuais e riscos
trabalhistas, bem como multas que tenham caráter punitivo, observado o artigo/19, inciso, XIX,
alínea "c" da da IN 02 MPOG, 30.04.2008, com a redação atribuída pela l 04 MPOG de

19.03.2015.

\í

19.6. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alteraeío Io seu valor, fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar ou ^ibstituí-la, no mest
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percentual e modalidades constantes desta cláusula. Nesses casos, a garantia será liberada após
a apresentação da nova garantia e da assinatura do termo aditivo ao Contrato.

19.7. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente- como para corrigir
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda
nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal - a CONTRATADA deverá,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de
aplicação da penalidade prevista na Cláusula Vigésima Terceira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da
prestação dos serviços, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos
observados.

20.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fisca! do Contrato serão

submetidas à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das
medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

20.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo
quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.4. É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução
está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato.

20.5. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, sendo obrigada a/fornecer todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que/a ^Fiscalização
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

20.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem retíuz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidadç, ainda jaue resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do\COfJTpATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/9,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES

21.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as
comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas
de urgência ou emergência.

21.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que
digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao "Diário de Ocorrências",
serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo
da CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o
recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1 A CONTRATADA declara conhecer as condições locais para a execução do objeto deste
pacto e que se inteirou acerca dos aspectos operacionais e administrativos, bem como das
condições que influirão na execução dos mesmos, não lhe ocorrendo dúvida quanto às
implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no referido local.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

23.1. Com fundamento no art. 7°, da Lei n° 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa de:

b.1) 0,1%, calculado sobre o valor global do Contrato, nos casos em que a CONTRATADA:

b.1.1) permitir a presença de profissional alocado no posto de trabalho, mal apresentado,
com roupa suja ou sem portar o crachá. Aplicada por profissional alocado e por
ocorrência; „

b.1.2) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos seus
profissionais. Aplicada por profissional alocado e por dia;

b.1.3) não substituir o profissional que apresente conduf^ inconveniente/Aplicada por
profissional alocado e por dia;

b.2) 0,5% calculado sobre o valor global do Contrato, nos casos em\iue a CjÒN^RATADA:

b.2.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalizaçã^. A/)licad4 P°r ocorrência
e por dia;
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b.2.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador. Aplicada por ocorrência;

b.2.3) deixar de substituir profissionais faltosos. Aplicada por profissional alocado e por dia.

b.2.4) atrasar os salários, inclusive férias e 13° salário, vale-transporte e/ou vale-

alimentação dos profissionais alceados nas datas avençadas. Aplicada por
ocorrência e por dia;

b.3) 2,0% calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de suspensão ou interrupção dos
serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito. Aplicada por posto
de trabalho;

b.4) 2,0% calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequência letal nas
dependências do CONTRATANTE. Aplicada por ocorrência;

b.5) 0,5% ao dia sobre o valor global do Contrato, no caso de atraso injustificado para
atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração da CONTRATANTE, limitada a
incidência a 05 (cinco) dias;

b.6) 10% calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

b.7) 1% por ocorrência não prevista nos itens referentes as multas acima mencionadas,
calculado sobre o valor global do Contrato, caso não sejam cumpridas quaisquer dos itens
do Termo de Referência e seus Anexos.

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no
sistema de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fispal;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

24.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total/ou marcial, ficando a
CONTRATADA inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações,! bem como dos
requisitos técnicos e legais pertinentes.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

25.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de

recebimento.

25.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei n° 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

l. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralização sem justa
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do CONTRATANTE.

25.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, inciso l, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1° e 2° do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

26.1. Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art,
109 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

27.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça
Eletrõnico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93 e de acordo com o que
autoriza o art. 4°, da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

28.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste átomos documentos
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura da presente termo,

inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem comp p Certificado de
Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

29.1. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventi
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusiv^as que possam afetar os
serviços a cargo de concessionários.
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29.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

30.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, provenientes da execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e
seus sucessores.

30.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações concernentes
às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, previdenciária que
resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, bem como por todas as despesas
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno),
inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em
suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à completa realização
dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída.

30.3. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos
materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da
prestação dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu,
cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada prejudicial ao bom andamento,
regularidade e perfeição dos serviços.

30.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas no subitem 20.2, não transfere a CONTRATANTEa responsabilidade de
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a fruição
dos serviços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA ESSENCIAL

31.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por
parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE^ de exceção de
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO DO CONTRATO

32.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio cQníratual, o da Comarca de
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Manaus/AM, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e acordadaá, lavram e assinam este
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
se produzam seus efeitos jurídicos.

Manaus/AM, 18 de nove

Desembargador FLAVIO HUMBER
Presidente do Tribunal de J

CONTRATANTE

LOPES
azonas

Sr3 ETELVINA FERREIRA LIMA
Responsável legal pela empresa SUPLEX SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA
EPP

CONTRATADA
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Nome:'
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